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SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

 

Vistos.

A terceira interessada Algar Tecnologia e Consultoria S.
A.  interpôs o Agravo de Instrumento Id. a6d3246 em face da decisão Id. f4fbe70, por
meio da qual foi recebido parcialmente o seu Recurso de Revista Id. 83599f5.

Mantenho a decisão agravada (Id. f4fbe70) e recebo o Agravo de
Instrumento Id. a6d3246, submetendo o exame de sua admissibilidade à Corte
Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do TST).

Intime-se a parte agravada/recorrida para, querendo, oferecer
contraminuta ao Agravo e contrarrazões ao Recurso de Revista, no prazo legal (art. 897,
§ 6º, da CLT).

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 26 de maio de 2022.

César Pereira da Silva Machado Júnior
Desembargador(a) do Trabalho

Assinado eletronicamente por: César Pereira da Silva Machado Júnior - Juntado em: 26/05/2022 23:36:34 - cdd22be
https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao/22052614571865000000084427221?instancia=2
Número do processo: 0012207-27.2020.5.03.0000
Número do documento: 22052614571865000000084427221

Fls.: 3


	03/11/2020 - Capa
	1. 26/05/2022 - Decisão - cdd22be

